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EDITAL 

FERNANDO QUEIROGA, Presidente da Câmara Municipal de 
Boticas: Torna público que, ao abrigo do disposto no Decreto
Lei n. 0 82/2021, de 13 de outubro, que estabelece o Sistema de 
Gestão Integrada de Fogos Rurais, se irá proceder à execução de 
faixas de gestão de combustível nas estradas municipais identi
ficadas no anexo. Neste sentido, os proprietários, usufrutuários, 
superficiários, arrendatários ou detentores a outro título de ter
renos confinantes com as estradas municipais, deverão conceder 
os necessários acessos a esta Autarquia. 
Relativamente ao material lenhoso, informa-se e adverte-se que: 
- Poderá proceder à recolha do material lenhoso com valor co
mercial resultante da operação de gestão de combustível;
- O período para a recolha do material lenhoso com valor comer
cial deverá ocorrer nos sete dias após a conclusão da operação;
- Na falta de recolha do material lenhoso com valor comercial, o
mesmo poderá se removido e apropriado pela entidade responsá
vel pela gestão de combustível.
Em caso de oposição à execução dos trabalhos de gestão de
combustível, será desencadeado o procedimento a que se refere
o artigo 57. 0 do Decreto-Lei n. 0 82/2021, de 13 de outubro, e a
execução desses trabalhos será exigível ao proprietário, sem
prejuízo da contraordenação a que haja lugar.
Para qualquer esclarecimento, deve contactar:
Câmara Municipal de Boticas 
Morada: Praça do Município, 5460 - 304 Boticas 
Telefone. 276 410 200 
E-mail: municioio@cm-boticas.pt
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